
Ata da reunião extraordinária do CONCENTRO dia 12/09/2006 

Aos doze dias de setembro de 2006 iniciou-se a reunião extraordinária com os seguintes 

presentes: Diretor Geral: Prof. Sebastião Iberes Lopes Melo; Diretora Assistente de Pesquisa 

e Extensão: Profa. Sonia Melo; Diretora Assistente de Ensino: Profa. Lucimara da Cunha 

Santos; Chefe do Departamento Pedagógico: Profa. Maria Cristina da Rosa; sendo 

elencados os seguintes assuntos que comporão a pauta da reunião: EXPEDIENTES: 1) 

Justificativa da ausência dos demais membros do conselho. 2) Designação da Profa. Sonia 

para secretariar a reunião. PAUTA: 1. DAE: Processo de Credenciamento da UDESC para 

oferecimento de cursos na modalidade a distância com reformulações curriculares do Curso 

de Pedagogia na modalidade a distância – Interessada: Prof. Lucimara da Cunha Santos. 

Iniciado os trabalhos o Professor Sebastião solicitou que a Diretora Assistente de Ensino 

Prof. Lucimara, fizesse um relato sobre o assunto em pauta.  A Prof. Lucimara iniciou 

relatando que o Processo de Credenciamento da UDESC para oferecimento de cursos na 

modalidade a distância, foi enviado em maio pela Diretora Assistente de Ensino da época, 

Prof. Fátima Rosana Genovez Scóz, , juntamente com o Projeto Pedagógico do Curso de 

pedagogia na modalidade a distância à PROEN/UDESC, esta Pró-Reitoria por sua vez 

encaminhou no dia dezessete de maio de 2006 ao Secretário do MEC o Projeto do Novo 

Credenciamento juntamente com o Projeto Pedagógico Específico para abertura de Cursos 

Superiores a Distância. Informou, ainda, que o processo não passou pelo Departamento 

Pedagógico, haja vista na época não existir os Departamentos instituídos. Continuando, 

relatou que, o encaminhamento do processo coincidiu com a implantação das Novas Normas 

estipuladas pelo MEC, referentes as “Novas Diretrizes Curriculares dos Cursos de 

Pedagogia”, necessitando então um prazo para adequação às mesmas. Diante do exposto, a 

PROEN solicitou ao CEAD que o Projeto Pedagógico do Curso de Pedagogia a Distância 

fosse reformulado, para posterior encaminhamento ao MEC, devidamente adequado 

atendendo as novas normas. A partir destas novas definições e atendendo a PROEN, a 

profª. Lucimara como Diretora de Ensino do CEAD, instituiu uma Comissão Interna para 

analisar e propor as alterações curriculares necessárias para atendimento à nova Legislação 

do MEC.  Finalizou o relato destacando que o Processo hoje apresentado para análise, 

parecer e aprovação do CONCENTRO do CEAD, refere-se ao Processo de Credenciamento 

da UDESC para oferecimento de cursos na modalidade a distância que inclui o Projeto 

Pedagógico e Reformulações Curriculares do Curso de Pedagogia a Distância. Prosseguindo 

a reunião a relatora do CONCENTRO leu seu parecer e abriu-se espaço para a discussão e 

votação do assunto em pauta. Aprovado por unanimidade o Processo reformulado 

apresentado. Nada mais havendo a tratar, o Presidente declarou encerrada reunião, sendo 

lavrada a presente Ata que vai por mim Secretária “ad hoc” assinada e pelos demais 

membros do CONCENTRO. Florianópolis, 12 de setembro de 2006.  
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